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ESTADO DE RONDONIA
Ass~m~~j<, L'"'ajc:l~tiva

Projeto de Decreto Legislativo N°J!<j J}1 4 MAR 2017

protocOIO:~
Processo: Cf

Homologa a Declaração de Irmandade que
celebram o Governo do Estado de Rondônia e o
Departamento Autônomo de Pando - Bolívia.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta:

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor da data de sua publicação.

eputado Edson Martins
1° Vice-Presidente.e.

10 Secretário

Dep tado Laerte Go es
2° Vice-Presidente

!\UTOR: MESA DIRETORA

Art. 1°. Fica homologado em todos os seus termos a Declaração de Irmandade que
celebram o Governo do Estado de Rondônia e o Governo do Departamento Autônomo de Pando -
Bolívia.

Deputada Rosângela Donadon
4° Secretária

Major Amarante 390 Ariqolândia Porto VelholRO.

Assembleia Legislativa de Rondônia
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Projeto de Decreto Legislativo N°

\UTOR : MESA DIRETORA

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares, nossa proposta tem o objetivo de homologar a Declaração de
Irmandade que celebram o Governo de Rondônia e o Departamento Autônomo de Pando - Bolívia,
haja vista que, em comum acordo resolveram instituir mediante a Mesa Permanente de Integração
Regional RondônialPando o prosseguimento das ações firmadas entre os referidos governos,
+orante visita oficial, no final do ano passado, da Delegação de Pando ao Governador do Estado de

ondônia.

Portanto Senhores, vimos ser de grande importância a celebração deãsa Declaração,
pois vem efetivamente consolidar as relações e fortalecer as políticas públicas de Rondônia de do
Departamento de Pando-Bolívia.

De forma que, solicitamos o apoio e o voto dos Nobres
essa propositura.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelhojRO.

Assembleia Leg;slafiva de Rondônia


